
DIÁRIO OFFICIAL 
* Subscreve-se para a corte e tidado de 

Nictheroy na typographia 'nacional á rua 
da Guarda Velha, a 39000 por trimestre; e 
para as províncias nas thesourarias de fa-
fcmda, por 49000 adiantados. 

IMPÉRIO DO BRASIL. 
As assignatnras, podem ser recebidas no 

principie de qualquer mez, terminando' 
sempre no fim de Março, Junho, Setembro 
oo Dezembro, o nunca por menos dê tres 
mezes. 

À l f N O D E 1 8 6 5 . SEXTA FEIRA, 1 DB MAIO. (NUMERO 97. 

PARTE OFFICIAL. 
n r x R F / r o 

N. 3.083 DE 28 DE ABRIL DB 1063. 
Approva o regulamento para as escolas.militares do império. 

Usando da autàrísaçSo concedida pelo § 2." do 
art. 6." da lei n. 1.103 de 30 de Julho de 1862, hei 
por bem approvar o regulamento para as escolas 
militares do império que com este baixa, assignado 
pir Polydoro da Fonseca Quintanilha Jordão, do 
in !u conselho, ministro e secretario dé estado dos 
negocigos dé guerra, que assim o tenha entendido c 
faça executar. 

Palácio do Rio de Janeiro, em 28 do Abril de 1803, 
42." da independência c dó império.—Com a rubrica 
dé Sun Magestade o Imperador. — Polgdoro da Pon-
seca Quintanilha Jordão. TÊH 

' g u l a t 
duta. 

a que se vefere o decreto desta 
eorgaolsundo as escolas do exercito. 

TITULO I. 
Dos estabelecimentos de instrucção militar. 

Art. i.° A instrucção militar theorica e prática 
será dada nos seguintes estabelecimentos: 

1.° Escolas regimentaes. 
2." Escolas preparatórias. 
3.° Escola, militar. 
4.° Escola central. 

Art. 2.° As escolas de que (rata o artigo antece­
dente são sujeitas á disciplina militar e subordinadas 
ao ministro o secretário de estado dos negócios da 
guerra, ficando as do n. 2 sob a jurisdicção do com­
mandante da escola militar, sem prejuízo das altri­
buições quo tom os presidentes dc província sobro 
todos os estabelecimentos existentes naquella cm 
que exercem sua autoridade; c as do n. 1 subordi­
nadas aos commandantcs das armas ou á autoridade 
que suas vezes fizer. 
; Art. 3." N.os logares em que houver escola pre­
paratório, o governo poderá anuexar-lhe uma escola 
regimental com a instrucção pratica relativa ás tres 
armas de linha. 

Neste caso poderáõ deixar dc funecionar as que 
existirem cm todos, ou em alguns dos corpos estacio­
nados nesses logares. 

Art. 4.* As escolas reglmenlaes, emqnanlo a fine­
zas és preparatórias, serão immcdiatamentc subordi­
nadas aos commandantcs destas. 

TITULO. 11.. 
Das escolas regimentaes. 

Art. 5." As escolas regimentaessilo destinadas a 
formar olficiaes inferiores com a indispensável ins-

• trucção para o serviço dos corpos do exercito. 
Esta instrucção coinprchcndc: 
t.° Para todas as armas: leitura, calllgrapbia, 

doutrina christã, as quatro operações sobre números 
inteiros e fracções, tanto ordinárias como decimaes, j 
metrologia, desenho linear, as principaes disposições 
da legislação penal militar, eos devores do soldado, I 
cabo dVçqundra, forriel o sargento, em todas as cir­
cunstancias do serviço dc paz o de guerra. 

2.* Para cada uma das armas: a instrucção pra­
tica respectiva, quo será regulada por programinas 1 

organisados pelo conselho de instrucção da escola I 
militar e approvados pelo governo. 

Art. 6." Não serão admitlidas á freqüência das 
escolas regimentaes as praças quo contarem mais de 
tres annos do ser viço, sai vo ficando obrigadas a servir 
por mais dous annos depois de julgadas promptas 
na instrucção respectiva, conformo a arma a que 
pertencerem. . 

Art. 7.* O ministro da guerra na corte, eos com­
mandantcs das armas ou,a autoridade que suas vezes 
fizer nas províncias, marcarão annualmente o nu­
mero das praças quo devão freqüentar cada escola 
regimental, a l tendendo á força dos corpos e és neces­
sidades do .serviço. Os voluntários sempre serão pre­
feridos; e entre todas as praças do mesmo corpo, 
snl-o-hão as que, a juizo do respectivo commandante, 
so acharem nas melhores condições moraes, intelle-
ctuaes e physicas. 

Art. 8.° Nenhuma praça poderá freqüentar a es­
cola por mais dc dous annos. 

Art. 9 / As praças-alumnos da escola serão dis­
pensadas, durante o tempo leclivo, dos serviços regi­
mentaes que as obriguem á ausência do quartel por 
mais de 48 horas... • 

Art. 10. Os professores das escolas regimentaes 
serão ofliciaes ou olficiaes inferiores nomeados pela 
autoridade a quem estiverem subordinadas, sob pro-
post i dos commandantcs dos corpos respectivos. Du­
rante o tempo que servirem, perceberáõ a gratitica-
çãa de 203000 mensaes. 

Art. 11. Cada escola terá um só professor, que 
será o director delia, o um ou mais adjuntos, con­
formo o numero de alumnos; não excedendo porém 
do um, se esse numero fòr menor do 20. 

Art. 12. Os adjuntos serão escolhidos polo com­
mandante do corpo d entre os ofliciaes inferiores c 
cabos dc esquadra com as precisas habilitações, 
e perceberáõ mensalmente a gratificação dc 109000. 

Art. 13. Os professores serão substituídos nos 
seus impedimentos por quem o commandante desig­
nar ; devendo a autoridade, a quem estiver sujeita 
n escola, receber disso participarão immediata do 
mesmo commandante. 

Art. 14. O commandante do corpo ouvindo o 
professor, formulará o regulamento para o regimen 
interno c policia da escola, emprego do tempo e de­
talhes do estudo ; mas nenhuma disposição terá 
vigor permanentemente, sem approvação da auto­
ridade a quem estiver sujeita a mesma escola. 

TITULO I I I . 
Das escolas preparatórias. 

Art. 15. As escolas preparatórias são destinadas 
RO ensino das doutrinas preparatórias exigidas para 

ns cursos militares, o á instrucção pratica elemen­
tar das dilferénles armas., 

Art. 16. O governo poderá crear escolas prepara­
tórias há* corto e nas províncias cm que. julgar ne­
cessárias. A da corte será annexa á escola militar; 
c terá interna to em condições análogas ao dos alum­
nos da mesma escola militar, reduzindo-so ao 
indispensável o pessoal administrativo marcado 
neste regulamento para aquellas escolas. 

Art. 17. O curso das escolas preparatórias será 
de dous annos, nos quaes se .ensinará: gramma-
tica porlugueza c franceza ; traducção e exercícios 
desta língua ; historia c geographia, especialmente 
as do Brasil, arithmetica, álgebra elementar, geo­
metria, frigonometria plana, desenho linear e geo­
metria pratica ; administração do companhia c dos 
corpos. -> 

O governo estabelecerá o programma para a di­
visão deste curso ; e poderá, se julgar conveniente, 
anncxar-lhe o ensino da língua Ingleza. 

Art. 18. A instrucção pratica será distribuída de 
modo que, no fim dos dous annos do curso, os 
alumnos estejão habilitados a exercer nos .corpos 
das respectivas armas as funeções de. oflieial infe­
rior, o nos do infantaria ou cavallaria - as de su­
balterno. 

Art. 19. Para a matrícula e freqüência destas 
escolas exige-se : 1.°, ter praça no, exercito e idade 
menor de 25 annos; 2.°, licença do ministro da 
guerra na corte, e dos presidentes nas províncias; 
3.*, ler e escrever cor rectamente o portuguez; 
4.°, pratica - das quatro operações sobre números 
inteiros; 5.*, robustez verificada cm inspecção de 
saúde. 

Art. 20. Nenhuma praça poderá freqüentar as 
escolas preparatórias por mais de quatro annos; 
e. salvo o caso de moléstia provada, ou o desem­
penho dc serviço obrigado, .ser-lhe-ha descontado 
do tempo de praça todo o do freqüência sem apro­
veitamento. 

Art. 21. Para a regência. das aulas haverá tres 
professores e dous adjuntos, distribuídos segundo 
o programma de que trata o -art. .17. 

Art. 22. Haverá mais: i . ° , um commandante, 
oflieial superior com as precisas habilitações scieu-
tifleas e que não seja empregado no ensino theo-
rico ou pratico: nos seus impedimentos será sub-
stituido pelo oflieial mais graduado dentre os 
professores e empregados da escola; 2.°, um aju -
jante, o01 ciai do exercite-, tenente ou capitão, que 
tenha pelo menos o curso do .infantaria; serro-im- j 
mediatamente sob as ordena do commandante, sendo 
especialmente encarregado da policia, do estabele- I 
cimento ; . .3.°tres Josíructort»*. poso so diferentes f 
armas, aos quacs compelirá também dar instrucção | 
de gymnasflra, equitação, esgrima o natação; 4.*, 
um secretario, oflieial do exercito, capitão ou su­
balterno, e um amanuense; 5.°, um porteiro o 
dous guardas. 

Art. 23. O commandante e os professores serão 
nomeados por decreto; todos os outros empre­
gados, á excepção dos guardas, cuja nomeação per­
tencerá, ao commandante, sê-lo-hão pelo minisiro 
da guerra. 

Art. 24. O commandante terá ns vencimentos 
de engenheiro em commissão activa, sendo repu­
tado chefe; os instruetores, o ajudante e o secre­
tario, os de estado-maior de I a classe; o os pro­
fessores o adjuntos,, os mesmos quo os da escola 
militar. O porteiro, que poderá ser oflieial subal­
terno , ou capitão reformado, tcr/i a gratificação j 
mensal de 409000, a qual competirá também ao 
amanuense, se fòr paisano. Os guardas serão cabos | cada. 
do esquadra ou ofliciaes inferiores, e além dos seus 
vencimentos terão a gratificação do 69000, mensaes. 

Art. 25. Os professores servirão por commissão, 
e o de mathematica será necessariamente oflieial 
mililar, tendo, com approvações plenas, o curso 
mathematico, ou pelo menos o do artilharia, con­
forme a presente organisação, ou a dos regula­
mentos anteriores das escolas central e militar. 

Art. 26. O governo designará annualmente o nu­
mero dos alumnos que devem ser admittidos á 
matricula; os que forem approvados nas doutrinas 
do 1.° anno poderáõ matricular-se no seguinte sem 
dependência de nova licença. 

Art. 27. F.' livre nos alumnos, depois de appro­
vados em todas ou em qualquer das aulas das escolas 
preparatórias, voltarem ao serviço de seus corpos, 
ou proseguirein na corte os estudos da escola mili­
tar , so tiverem concluído o de todas as doutrinas 
preparatórias com approvação plena pelo menos na 
aula dc matiiematicas; os que porém tiverem appro­
vação simples na dita aula, não poderáõ continuar 
os referidos estudos sem prévia licença do ministério 
da guerra. , 

O governo Ib. 
corte, 

Art. 28. Sempre que o numero de alumnos exce­
der de S0, formar-se-hão duas ou mais companhias, 
do mod • que cada uma não tenha menos de 40 alum­
nos. C. Ia companhia terá um commandante, ca­
pitão i-ITectivo ou reformado, com o vencimento que 
compele aos ofliciaes do exercito no desempenho dc 
igual s rviço, o sendo incumbido de toda a escriptu-
ração t* detalhes administrativos, como cm qualquer 
companhia dos corpos a r regi montados. 

Art. 29. Aos professores, adjuntos e mais empre­
gados da escola é applicavel tudo quanto , relativa­
mente u faltas c licenças, se acha disposto para os 
empregados do igual categoria da escola militar. 1 

Art. 30. Será applicavel aos alumnos das csctJas 
preparatórias a mesma penalidade estabelecida para 
os da < soola militar. 

Art. 31. Havrá um conselho escolar, composto 
do com manda ii l o como presidente, e dos professores 
e instruetores como membros. A este conselho com­
petem as mesmas obrigações designadas para os Ires 
conselhos da escola' militar, no que for applicavel. 

Art. 32. O conselho do instrucção da escola mi­
litar nrganisará e submetterá, como informação, é 
approvação do governo, programmas regulando: 

Êfl O processo dos exames. 
2." A distribuição do tempo, para combinar do 

modo mais conveniente o ensino pratico e theorico 
durante o anno 

•V A duração do anno leclivo, tempo das lições 
diárias, época dos exames, dias feriados o férias. 

Alt. 33. Em cada anno o commandante da escola 
remei terá ao presidente da província o ao comman­
dante da escola militar um relatório circumstan-
ciade de tudo o que houver cecorrido durante o anno 
lectíto, emittindo sua opinião sobre os melhora­
mentos o necessidades dò estabelecimento, ouvido 
o conselho escolar. 

Alt. - 34. As etapas dos alumnos serão especiaes e 
fixadas semestralmente pelo governo, ouvindo as 
thesonrarias de fazenda das respectivas províncias. 

Ara. 35. Os vencimentos dos alumnos serão ti­
rados por prets organisados pelos commandantes das 
companhias e rubricados pelo commandante da 
escola. 

Art. 36. Os alumnos trajarão o uniforme que o 
governo designar. 

Art. 37. As approvações obtidas nas escolas pre­
paratórias serão validas para a matricula na escola 
mitigar. 

Alt. 38. O commandante da escola militar ins­
peção nará, ou fará, ínspeccionar por um seu delega­
do, quando julgar conveniente, as escolas preparato-
rias das províncias. 

• , TITULO IV . 
Da escola militar. 

CAPITULO I . 

Instrucção. 
. SECÇXO i . 

Instituição da escola'e bases geraes 
m%' da instrucção. 

Art. 39. A escola militar édestinada á instrucção 
tbeorica o pratica, não só dos alumnos militares 
que, depois de habilitados nas doutrinas das escolas 
preparatórias, se prnpuzcrem á adquirir os conhe­
ci ineptos especiaes ás armas do infantaria, cavalla­
ria e artilharia; como também, mas só na parto 
relativa a esses conhecimentos, dos alumnos militares 
que se destinarem aos estudos próprios dos'corpos 
do estado-maior e engenharia militar.. 
, -Art. 41.— As doutrinas quo constituem o ensi­
no theorico da escola mililar .serão distribuídas 
pelos seguintes annos e cadeiras: . 

tÀÂnno.— 1.* Cadeira.— Álgebra' superior, 
inclusive a theoria, das 'series. Geometria analytica 
de duas o rres dimensões. t J j r v ' 
— •í^fcatleira.— Physica- experimentei, precididn 
das-' noções indispensáveis de mecânica. Chimica 
inorgânica, e suas appHr ações á pvrotcchnia mi­
litar. 

Aula.— Desenho topographico. Topographia o 
reconhecimento do terreno. 

2." Anno.— 1.* Cadeira.— Tartica ; estratégia; 
castrametação; historia militar; fortificarão passa­
geira, e noções de forUficarão permanente. Noções 
elementares de balística. 

2.* Cadeira,— Direito das gentes eom applica­
ção aos usos da guerra, precedendo as noções Indis­
pensáveis de direito natural e direito publico. Le­
gislação militar. 

Aula.— Desenho de projecções. Geometria dei-
eriptiva, eomprehendenOo o estudo sobre os planos 
cotados e sua applicação ao desenflamento. 

3.° Anno.— 1." Cadeira.— Calculo differcncinl 
e integral. Mecânica. Balística theorica o appli-

s. 
2/ cadeira.—Technologia militar. Artilharia. 

Principaes systemas dn fortificarão permanente. 
Ataque e defesa das praças. Minas militares. 

Aula.—Desenho do lbrtificação e das machinas 
de guerra. 

art. 41. Conforme a distribuição annual de tempo 
poderá o estudo do calculo differencial e 

dará passagem gratuita para a 

lectivo. 
integral começar * no S.* anno, para ' os alumnos 
das armas seientifleas, nos dias em que não houver 
ensino dc direito'. 

Art. 42. O curso de infantaria c cavallaria cons­
tará dos dous primeiros annos da escola militar, 
e o de artilharia"dos tres annos da mesma escola. 
Os cursos dc estado-maior e o do engenharia mi­
litar comprehenderáõ lambem esses tres annos, e 
mais o estudo complementar na escola central. 
' Art. 43. Dentre os alumnos que concluírem o 
corso do Infantaria o cavallaria, serão propostos 
annualmente pelo conselho de instrucção da escola, 
aquelies quo possão matricular-se no curso de ar­
tilharia ; do mesmo modo, dentre os que con­
cluírem esle ultimo curso, serão propostos aquelies 
que tenhão dc completar na escola central o de 
estado-maior de 1.* classe, ou de engenharia mi­
litar ; competindo ao governo resolver acerca dessas 
propostas, quo serão consideradas como infor­
mação. 

Art. 44. O governo quando julgar conveniente, 
poderá mandar : 

1 .* Que vão praticar na escola militar os ofli­
ciaes subalternos dos corpos o armas do exercito, 
por tempo que não exceda do nm anno. 

2.° Que alli se inslruão em geral quaesquer 
praças do exercito om todas as especialidades do 
serviço de guarnição e de campanha.. 

"3.° Que se complete na mesma escola a instruc­
ção das praças,: que nos corpos tem serviço espe­
cial nos termos do art. 60 deste regulamento. 

Art. 45. O ensino pratico se comporá: 
1° Da instrucção geral militar para os alumnos. 
2 * Da instrucção especial ás armas a que forem 

destinados ns mesmos alumnos. 
3." De uma instrucção complementar para os 

ofliciaes e praças referidas no artigo antecedente. 
Todas estas partes do ensino pratico serão regu­

ladas por programmas organisados pelo conselho 
de instrucção. da escola c approvados pelo governo». 

Art. 46. Regular-sc-hn ainda o ensino theorico o 
pratico, de modo que • no Om dos respectivos cur-

| sos os alumnos possão achar-se aptos para o bom 
I desempenho * das funeções de subalternos o ca» 

pitão cm todas as situações dc paz e de guerra, 
conforme a arma a quo pertencerem. Entretanto 
os mesmos poderáõ ser obrigados depois de terem 
concluído os* respectivos cursos, á continuação 
dos exercícios práticos por mais tres a seis me­
zes, a juizo e sob proposta do conselho de instruc­
ção , convindo nisso o governo. Durante esto 
tempo a instrucção dos alumnos versará principal­
mente sobre o serviço ordinário das tropas, e evo­
luções da respectiva arma, e sobre o serviço em cam­
panha applicado ás circumstancias do terreno, tanto 
quanto for possível. A respeito desses alumnos, no 
caso de inhabilitação. se procederá nos termos da 
ultima parte do art. 48. 

Ar. 47. A instrucção dada ás praças que tiverem 
o curso das escolas regimentaes, comprehcndcrá 
tudo o que for necessário, para qne as mesmas praças 
possão preencher as funeções dc oflieial inferior e su­
balterno, quanto a parte puramente pratica. -

Art. 48. Nenhuma praça que tenha o curso das 
escolas regimentaes permanecerá na escola militar 
na qualidade de praticante por mais do -um anno; 
as outras porém poderáõ demorar-se até tres annos, 
durante os quaes também se lhes poderá dar a ins­
trucção theorica daquelle curso. Tanto umas como 
outras passarão por exames semestraes; e se forem 
in habilitadas, as primeiras uma vez, e as segundas 
duas, serão recolhidas aos seus corpos, fazendo-se 
declaração desta circumstancia na respectiva guia. 

Os ofliciaes subalternos dos corpos o armas do 
exercito, que forem mandados pelo governo praticar 
na escola, passarão igualmente por exames de sufll-
ciencia no fim de seis mezes de pratica; o se forem 
inhabilitados poderáõ, a arbítrio do governo, ser 
despedidos da escola, ou continuar nclia outros seis 
mezes, cxcrcltando-sc no que fór strictamcnlo ne­
cessário para poderem bem desempenhar as fun- , 

•cções dos seus postos o as do posto immedinta-
mentè superior, nos termos do regulamento da lei 
do promoções do exercito. Se tornarem a ser inha­
bilitados, não poderáõ lazer o exame pratico exigido 
no citado regulamento senão seis mezes depois, tendo 
servido cfleclivamentc durante todo este tempo em 
um corpo da sua arma. '«gKa 

Art. 49. Os ofliciaes subalternos, o as outras 
praças quo o governo mandar praticar na escola mi­
litar, serão dispensados de assistir á parte dn.ins­
trucção, em quo so mostrarem suflicientemento ha­
bilitados perante um jury especial nomeado pelo com­
mandante da mesma escola.*' . • s- • 

! i Art. • 50. Os ofliciaes e praças, cuja instrucção pra­
tica houver sido por qualquer - motivo retardada, 
formarão classes á parte. '• 

Art. 51. O sTifrmi deinstracçllo especial dosdíf t 
ferenles armas • será o disposto no presente regula- . 
monto; quaesquer alterações porém quo forem pre- • 
cisas serão propostas pelo commandante da escola 
á approvação do governo, ouvido o conselho de loa* \ 
trucção. 

Art. 52. Toda a instrucção será gradual e sue- • 
cessiva, o nenhum alumno ou praça poderá passar 
á instrucção immcdiatamentc superior sem ter pro­
vado sua habilitação nas precedentes. Para melhor 
se conseguir este resultado, lição prohibidas aos 
alumnos ou praças, emquanto estiverem estudando 
ou praticando na escola, as passagens de umas para 
outras armas; salva porém a hypolbese prevista nu i 
art. 43. 

Art. 53. A instrucção, bem como todas as outras 
partes do serviço, estando sob a direcção e responsa­
bilidade do commandante da escola, será confiada 
especialmente ao pessoal do magistério, instruetores 
e outros ofliciaes para esse ilm nomeados pelo go­
verno ; mas, em geral, todos os ofliciaes o praças do 
pret que se acharem na escola concorrerão - para u 
mesma instrucção, e nclia tomarão parte conforme 
as disposições do presente regulamento e as ordens 
do commandante. 

Art. 54. O ministério da guerra com mu nica ia ao 
commandante da escola militar os melhoramentos, 
modificações ou innovaçocs que sobrevíerem nbsys-
tema do material do exercito, nas manobras o no» 
mais que possa interessar á instrucção. 

SECÇÃO H. 

Da instrucção geral. 
Art. 55. A instrucção theorica para rs alumnos em 

geral consiste no estudo das matérias dos dous annos 
do curso do infantaria c cavallaria. 

Art. 56. A instrucção geral pratica compmhendo t • 
1." Instrucção de infantaria até a escola de bata­

lhão inclusive. 
2.° Posições e movimentos preliminares de gym-

nastica; equitação; natação; esgrima de espada e 
de hayoueta. 

3." Marchas; acampamentos; passagens de r ios; ' 
embarques e desembarques. 

4.* Construcção das obras de campanha, o enche- • 
cimento das ferramentas próprias deste trabalho, 

5.° Limpeza das armas portáteis; maneira de os 
montar e desmontar; confecção dn seu cartnehame, 
e fabricação das balas respectivas. 

6." Apreciação das distancias. 
7." Pratica do tiro das armas portáteis, e nomen­

clatura das mesmas armas, no que fór mais necessá­
rio a essa pratica. 

8.* Exercício sobre as vozes de commando, e 
conhecimento dos toques da ordeoauça de cometa, 
clarim e tambor. 

9." Nomenclatura o uso dos effeilos do arreiamento 
e penso dos animaes de solta e de bagagem. . 

10. Preceitos de subordinação, regimen e policia 
dos corpos, quartéis, acampamentos e acantonnmen-
tos; serviço do guarnição das praças e povonções; I 
honras e precedências militares; detalhe do serviço 
diário o extraordinário, tudo de conformidade coiu 
a pratica c ordens estabelecidas. 

11. Redncçãoe direcção da correspondência; modo 
dn escripturar o livro-mestre e os de companhia, 
conforme os regulamentos e ordensemvigor. 


